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Autonomia universitária para quem?

Tarso Genro - Ministro da Educação e Ronaldo Mota -. Secretário executivo do Conselho Nacional de Educação e membro do Grupo Executivo da Reforma do Ensino Superior/MEC 

Na área da educação superior, a reforma proposta, somada às excelentes contribuições que têm sido recebidas, mesmo na forma de críticas contundentes, deve marcar de forma positiva o futuro das instituições, tanto públicas quanto privadas. 
O processo e o método adotados permitem que, fruto da discussão aberta, intensa e sistematizada do anteprojeto, se façam as correções que se mostrarem necessárias de pontos associados a princípios e diretrizes. 

No setor público, não haveria como sustentar a proposta de reforma sem que, de imediato, ações garantissem as expectativas do futuro. Os avanços no financiamento de custeio, a liberação de número considerável de novas contratações de professores e a instalação de novas unidades federais de educação superior permitiram que as propostas contidas na versão preliminar do anteprojeto tivessem consistência, conectando ações imediatas com transformações de modelos de gestão coerentes com o efetivo exercício de autonomia. 

Enfim, a autonomia proposta, em consonância com o disposto no artigo 207 da Constituição, propiciará ao setor público avanços irreversíveis na gestão por orçamento global, com repasses regulares e recursos adicionais. A distribuição será baseada em proposições claras de enfrentamento das desigualdades regionais e sociais. 

Por sua vez, o setor privado, entendida e respeitada a sua diversidade, deve obter o que mais deseja o país: políticas estáveis, reconhecimento de sua legitimidade e uma regulação justa baseada em critérios estáveis, por meio de uma relação com o Estado respaldada nos ditames constitucionais de credenciamento e avaliação. 

A autonomia no setor público remete à necessidade de financiamento regular, por parte do Poder Público, a partir de uma rigorosa avaliação. Por sua vez, no setor privado há que se enfrentar um desafio adicional que até aqui tem sido evitado: a relação entre a mantenedora, seus proprietários, e a mantida, enquanto instituição educacional propriamente dita. Afinal, a quem se refere a autonomia universitária no setor privado? Quem deve usufruir das prerrogativas inerentes à autonomia? 

A autonomia é inerente à figura da universidade, seja ela pública ou privada. Além da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, a instituição universitária, para fazer jus à denominação, deve observar os preceitos de liberdade acadêmica plena, constituir-se em espaço privilegiado de valorização do mérito, do livre pensamento científico, da cultura e das artes. 

Assim, para que a universidade seja, inequivocamente, um espaço de geração de conhecimentos e solo fértil para inovadoras concepções pedagógicas, há que propiciar, de forma compatível, um ambiente efetivamente democrático, com estruturas colegiadas, carreira definida para docentes e valorização e aprimoramento permanente de seus funcionários, liberdade de expressão e de livre circulação e pluralismo de idéias. Neste sentido, claramente, a autonomia universitária "pertence" predominantemente à instituição, à mantida, e não, como querem alguns entender, à mantenedora. 

Observe-se que esta discussão não é sobre os mantenedores em geral de qualquer instituição de educação superior, mas, especificamente, diz respeito à universidade e seu abrangente conjunto de prerrogativas. 

Boa parte das alegadas inconstitucionalidades diz respeito à interpretação do artigo 209 da Constituição, o qual afirma que o ensino é livre à iniciativa privada, atendida duas condições: cumprimento das normas gerais da educação nacional e autorização e avaliação de qualidade pelo poder público. Pois o que o anteprojeto, na sua versão preliminar, propõe é exatamente definir normas gerais e recuperar a capacidade do poder público de regulação respaldada no ordenamento legal. Isso não é intervencionismo. Isso é, antes de tudo, procurar cumprir aquilo que está claramente disposto constitucionalmente. 

Fonte: Jornal do Brasil

Reforma universitária "republicana"

Roberto Macedo - Economista (USP), com doutorado pela Universidade de Harvard (EUA), é pesquisador da Fipe-USP e professor da Universidade Presbiteriana Mackenzie. E-mail: roberto@macedo.com 

Escrevendo nesta página no dia 27 do mês passado, o ministro da Educação, Tarso Genro, chamou de democrático e republicano o projeto de reforma universitária proposto por seu ministério. Isso me levou a refletir sobre o significado do termo republicano, que também vem sendo usado pelo Executivo federal para justificar outras propostas e ações.

Com esse objetivo recorri ao Dicionário de Política, de Norberto Bobbio, onde fica claro que o termo oferece espaço para diferentes interpretações. Segundo Nicola Matteucci, que escreveu o verbete República, na sua origem romana o conceito de res publica "... coloca em relevo a coisa pública, a coisa do povo, o bem comum, a comunidade..." Mas na Idade Moderna também foi usado para designar até monarquias quando assentadas numa "... constituição em harmonia com os direitos naturais...", conforme a interpretação de Kant.

Na cultura do século 18, prossegue o verbete, o mito da República passou a ser "...estreitamente ligado à exaltação do pequeno Estado, o único que consente a democracia direta, reconhecida como a única forma legítima de democracia", com a República de Genebra sendo um caso clássico desse modelo.

Com as revoluções democráticas da segunda metade desse século, vieram as primeiras grandes Repúblicas, os EUA e a França. Por sua vez, as revoluções socialistas do século passado produziram o modelo tipificado pela extinta União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS). Nele, um partido único, o comunista, auto-investido como a "vanguarda do proletariado", concentra todos os poderes, ficando uma República desse tipo longe da concepção original e autêntica do termo, na qual o "... o Estado republicano constitui sobretudo um ordenamento jurídico destinado a tutelar e garantir os direitos dos cidadãos". Evidentemente, não há como identificar o interesse comum e esses direitos num sistema de partido único, com o autoritarismo que vem com ele.

O verbete conclui afirmando: "Os regimes autoritários, que possuem a aparência de Estados republicanos, são republicanos mais de nome que de fato, já que o termo republicano esteve sempre ligado à origem e legitimação populares do poder de quem substituiu o rei..."

Dado esse quadro, percebe-se que qualificar algo de republicano por si mesmo não quer dizer muita coisa, pois depende do modelo que se tem em mente. Como o ministro não explicitou o que inspirou o projeto, tirarei minhas próprias conclusões pelo que entendi ao ler o documento. O momento é de debate do projeto, inegavelmente um bom aspecto de seu processo de encaminhamento, o que estimula contribuições nessa linha.

A idéia de gestão "democrática e colegiada" é um dos traços marcantes do projeto, que nas universidades federais impõe a escolha do reitor e do vice-reitor mediante eleição direta pela comunidade universitária. Ora, isso retroage à referida idéia da República "como exaltação do pequeno Estado", com cada universidade federal se isolando como uma delas. Somos, entretanto, uma grande República, na qual não é republicano nem democrático criar essas "Repúblicas universitárias" sem que o Executivo federal tenha alguma influência sobre o poder constituído dentro delas.

Na mesma linha da gestão "democrática e colegiada", viria nas universidades um novo conselho, o Comunitário Social (CCS), para "... assegurar a participação da sociedade em assuntos relativos ao ensino, à pesquisa, à administração e ao planejamento da universidade...", com várias prerrogativas listadas em cinco itens, constituído pelo reitor "... e, sempre com participação majoritária, por representantes de entidades de fomento científico e tecnológico, entidades corporativas, associações de classe, sindicatos e da sociedade civil".

No artigo citado, o ministro Tarso Genro, ao mencionar as organizações que poderiam participar do CCS, citou o Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra (MST) e outras, como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e o Conselho Federal de Medicina (CFM).

Ora, o que tem isto de republicano? Não há nenhuma garantia de que dessas instituições virão à universidade contribuições próximas do ideal republicano do bem comum. Ao contrário, o mais provável é que tais organizações venham a defender seus próprios interesses, com o MST a reivindicar o ensino da ocupação de terras e a OAB e o CFM a pleitear restrições quanto à ampliação do quadro de profissionais que representam.

Na realidade, essas idéias de gestão universitária "democrática e colegiada", conquanto muito simpáticas ao PT, não se coadunam com valores e práticas que as melhores universidades do mundo cultivam e que demonstraram servir melhor ao bem comum, como o respeito à meritocracia, a gestão não autoritária, mas convenientemente hierarquizada, a busca da excelência no ensino e na pesquisa e da eficácia e eficiência no alcance de seus objetivos. Assim, as diretrizes do projeto são mais as idéias de um partido que quer impor sua visão à sociedade, numa atitude mais próxima do modelo das ex-Repúblicas socialistas, cuja falência foi sintomática da sua ineficácia.

Assim, infelizmente sou levado a concluir, parafraseando Matteucci, que se trata de um projeto autoritário, ao qual se quer dar a aparência de republicano, mas que não é republicano de fato. Se não for substancialmente modificado pelo Ministério da Educação, com base no debate em andamento e nas sugestões que estará recebendo até o final do mês, a esperança é que o Congresso Nacional o transforme num projeto republicano de fato e de direito. 

Fonte: O Estado de S.Paulo

O projeto de reforma do ensino superior

José Goldemberg e Eunice R. Durham

O Ministério da Educação, após dois anos de reuniões e infindáveis discussões, enviou ao Congresso Nacional um projeto de lei de reforma do ensino superior que cria mais problemas do que resolve.

Em primeiro lugar, apesar de toda a retórica sobre autonomia, o projeto, de fato, retoma a velha tradição burocratizante e centralizadora do Estado brasileiro, descendo a minúcias de regulamentação que sufocam a liberdade de ensino e pesquisa. São, de fato, cem artigos para tratar de um assunto que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação havia competentemente regulamentado em não mais que 14.

Há no projeto uma clara intenção de ampliar a área de controle e influência do Ministério da Educação sobre o sistema de ensino superior, avançando, inclusive, sobre outras áreas. Neste sentido, é particularmente impróprio o inciso III do artigo 1º, que subordina às normas gerais estabelecidas pelo projeto "as instituições de pesquisa científica ou tecnológica, públicas ou privadas e as entidades de fomento ao ensino e à pesquisa", o que incluiria instituições tão díspares como, por exemplo, a Fapesp, o CNPq, a Embrapa, a Fundação Ford e a Fundação Rockfeller. A lei aplica-se também a todas as fundações de apoio e suas congêneres, públicas ou privadas.

O expansionismo do ministério também inclui as universidades estaduais, que ficam agora sujeitas às inúmeras injunções que desrespeitam o princípio federativo. é particularmente preocupante a extensão às universidades da obrigação de apresentarem ao Ministério da Educação, para avaliação e homologação, planos qüinqüenais que comprovem, inclusive, o cumprimento de suas "responsabilidades sociais".

O projeto cria, no caso das universidades públicas e privadas, um novo Conselho Comunitário Social, com mínima participação da comunidade acadêmica (mas ampla representação do governo e de organizações corporativas e sindicais), com atribuições de fiscalização, avaliação e estabelecimento de diretrizes da política geral da universidade.

Até este projeto, julgávamos que o interesse social ou a responsabilidade social das instituições de ensino superior no seu conjunto consistiam na formação de pessoal qualificado, por meio do ensino de qualidade, no desenvolvimento do conhecimento, por meio da pesquisa, e na extensão, isto é, na promoção do acesso ao conhecimento que elas detêm e produzem aos setores da sociedade que dele possam e desejem se beneficiar.

Na nova concepção adicionam-se uma série de outras finalidades, formuladas de modo ambíguo, subsumidas no termo "responsabilidade social". A preocupação com a "responsabilidade social" parece incluir-se naquele tipo de boas intenções das quais o inferno está calçado. São ou inócuos, mera retórica populista, ou perigosos, se efetivamente aplicados, por permitirem a inclusão de critérios político-ideológicos nos processos de controle das instituições. Certamente, a responsabilidade social é concebida de forma muito diversa por um governo neoliberal (como o de Margaret Thatcher, na Inglaterra), por um governo populista ou por um socialista. Foi justamente para evitar esse tipo de interferência ideológica que se instituiu o princípio de autonomia didático-científica.

Na mesma linha, o projeto estabelece que cabe às instituições a "implantação de políticas públicas nas áreas de saúde, cultura, ciência e tecnologia, avaliação educacional, desenvolvimento tecnológico e inclusão social", item este de estranha redação, na qual o termo "implantação" parece transformar as instituições de educação superior numa agência de execução de políticas governamentais.

É estranho também que, com tanta preocupação no ministério com inclusão social, responsabilidades sociais e democratização, não haja nenhuma referência ao ensino tecnológico, à diversificação dos cursos de modo a atender os alunos com interesses mais práticos que acadêmicos.

Finalmente, é necessário ainda observar que o projeto todo dá pouquíssima atenção à questão da pesquisa. No mundo moderno, com a importância crescente do conhecimento científico como elemento essencial para o desenvolvimento econômico e social, as universidades se constituem como instituições importantíssimas e mesmo indispensáveis para a geração de conhecimento inovador pela manutenção de equipes de pesquisa estáveis e pelo processo de formação de novos pesquisadores. é essa, na verdade, a responsabilidade social fundamental das universidades, e é ela que merece a atenção central do legislador.

Um dos poucos aspectos positivos do projeto de lei diz respeito ao estabelecimento de subvinculação de recursos para o financiamento das universidades federais, como foi feito há 15 anos com as universidades paulistas. Essa medida era necessária. Entretanto, ela não prevê os critérios e os instrumentos de repartições dos recursos entre os diferentes estabelecimentos federais, nem estabelece qualquer vinculação do quantitativo orçamentário a critérios de desempenho das instituições. Além do mais, com a eleição direta dos dirigentes e a inexistência de limites percentuais para os gastos com pessoal (que não deveriam ultrapassar 80%), podemos prever que as demandas salariais corporativas acabarão por prejudicar seriamente os recursos para custeio e investimento, com o conseqüente sucateamento das instituições. 
José Goldemberg, 76, professor do Instituto de Eletrotécnica e Energia da USP, é o secretário do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. Foi reitor da USP (1986-89), secretário da Ciência e Tecnologia da Presidência da República e ministro da Educação (governo Collor). Eunice Ribeiro Durham, antropóloga, é diretora-científica do Núcleo de Pesquisas sobre Ensino Superior da USP. Foi secretária de Política Educacional do Ministério da Educação e do Desporto (1995-97).
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"Reforma universitária está cheia de normas gelatinosas"

Gabriel Manzano Filho 

O anteprojeto da reforma universitária, anunciado em dezembro pelo governo tem "muitas normas gelatinosas, de forma meio indefinida, a serem moldadas no futuro". Ao resumir assim o documento do Ministério da Educação, o advogado constitucionalista Carlos Ari Sundfeld chama a atenção, entre outros, para dois pontos importantes: o tratamento dado às faculdades particulares - "há ali uma violação da liberdade" - e a forma nada jurídica de preencher as cotas, que consiste em "conferir privilégios com base em autodeclaração". Isso porque é o aluno que se apresenta como negro ou índio - condição que deveria ser confirmada por critérios mais objetivos - e automaticamente se qualifica para a vaga. Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Público, e professor da Fundação Getúlio Vargas e da PUC de São Paulo, Sundfeld aborda, aqui, alguns conflitos entre os 100 artigos do anteprojeto e os 10 da Constituição (entre o 205.º e o 214.º) que tratam da educação no País.

O anteprojeto é acusado de desprezar direitos previstos na Constituição. É uma acusação justa?
O ângulo jurídico é fundamental num debate como esse. Há defeitos importantes na proposta. Um é a tendência ao estilo "gelatina legal". Outro é a violação da liberdade privada na educação, assegurada pela Constituição de 1988.

O que seria a "gelatina legal"?
Para cumprir sua função disciplinadora, a lei tem de ser consistente. Deve haver um grau mínimo de precisão, pois as pessoas têm de saber com clareza o que é proibido ou exigido. Na proposta do MEC há muitas normas gelatinosas, meio indefinidas, a serem moldadas quando da aplicação.

Por exemplo?
O artigo 20 é um caso. Tratando das universidades, prevê a "avaliação social de sua efetividade enquanto instituição". Quem vai dizer o que é isso? Com essa norma, há sempre o risco de uma escola boa ser descredenciada porque para as autoridades da época ela não está sendo "efetiva". É perigoso. Outro caso é o artigo 36, que obriga a universidade federal a "propiciar condições para a transformação da realidade visando à justiça social e ao desenvolvimento auto-sustentável". O texto é simpático, mas pode ideologizar o ensino.

Donos de universidades particulares queixam-se de abusos à Constituição. Eles têm razão?
A Constituinte aprovou o princípio da "gestão democrática do ensino público, na forma da lei". Mas recusou a idéia de estender a gestão democrática à educação privada. Os processos democráticos legitimam o poder político, mas não o poder econômico, que tem base na propriedade e na liberdade. Surpreendentemente, o MEC propõe que a lei faça essa extensão. Além disso, a Carta de 1988 estabeleceu que "o ensino é livre à iniciativa privada" e a liberdade só seria limitada pela "avaliação de qualidade" e pelas "normas gerais de educação" destinadas a garantir padrões mínimos e a dar certa uniformidade ao sistema. Portanto, o Estado não pode interferir na forma de gestão da entidade privada. Isso é questão interna.

A proposta do governo tem interferência desse tipo?
O MEC quer que, em todas as universidades, até as privadas, decisões sobre ensino, pesquisa, extensão, administração pertençam à "comunidade acadêmica". Além disso, impõe a criação de um "conselho comunitário social", para participar das decisões. Isso parece uma expropriação, uma coletivização forçada. Uma disposição dessas não é norma geral de educação. As entidades privadas não podem ser obrigadas a obedecê-la. Do contrário, não seriam livres, como a Constituição garante.

O projeto obriga escolas particulares e estaduais a adotar as cotas e "ações afirmativas"?
O risco jurídico dessa norma é impor obrigações e criar direitos relativamente vagos. É a gelatina legal. Para entidades federais o texto é mais direto: cria cota mínima de 50% das vagas para alunos vindos de escolas públicas e diz que parte dessa cota será de "autodeclarados negros e indígenas". O tema da ação afirmativa é polêmico e o Supremo Tribunal Federal terá de arbitrar o conflito. Não creio que a maioria do STF venha a condenar a idéia em abstrato. Mas é preciso avaliar os riscos de ocorrerem conflitos judiciais em massa na execução de um programa de cotas que confira direitos subjetivos. Os riscos são imensos, sobretudo no caso de cotas étnicas, que criam uma armadilha insolúvel.

Que tipo de armadilha?
A de conferir privilégios com base em autodeclaração. Isso é uma loucura, pois não há como impedir a fruição do benefício por quem não teria razão para usufruí-lo. A autodeclaração torna irracional o sistema. De outro lado, é impossível criar um exame racial, mesmo por que o Supremo já decidiu que, para o nosso Direito, as raças não são um dado da natureza. Em suma, as cotas étnicas só funcionam juridicamente nos sistemas em que a seleção dos candidatos é feita por critérios subjetivos. Mas o Brasil adota o sistema objetivo, de aferição do mérito, que dá direito à vaga a quem se sai melhor. A mescla dos sistemas é juridicamente inviável.

Fonte: O Estado de S.Paulo

Dalton Salles

